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.,.e A. ôii  .ont  livt 1  z r L Jit.a contra o 

Ir t1 tuto  o .tpot tadoii  i  U11b30U uo  (ora r iário  (Duarta-

mito da  1o) ,  íor tur üido Intimado a contriouir  irn .* 

Inititui o, o virtudo de  iiitev um  mpr jido incurbido de  4ç2-

lar por um pr dIo de  prta oritoo, do qual 6 uíndi  o rec1wmn-

te: 

c i  ie a r ec1w;a o 5 Improcedente, de 

vez que nrlo a6 o art. ?'  alínea 11  do Dc,l8d, como o atual d 

J>1Qma l€ al ':1ue r e o lrll3tltuto, Inclui no r ítaeri da institui-

ção aü cueas dú apartamento ; 

a iree Lra C44à ra do  onou1ho àáciorial do 

TL'abClho julgar iQroc d mte a rei,resent %ão de fls, , por fa1u 

de fundamento 1 a1, d\'&rdo o liuitittto tom r as providências 

cabíveis no caso. 

Io de J eir, 1 do junho ue 1940 

a) L, ,dbulru ;Ori,alvus 

a) Luiz i • rança 

i-'ui pr sritu  a)J..eone1 de  ze11de i\1'jrn 
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